FUNDAÇÃO EDUCACIONAL NORDESTE MINEIRO

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR INTEGRADO

Curso Preparatório da 2ª Etapa da OAB/MG.

Notas introdutórias: 

                              A FENORD, através da DD Diretora do Curso de Direito, Professora Maria Beatriz, nos convidou para coordenar o Curso Preparatório da 2ª Etapa da OAB/MG. Evidentemente, que esse convite nos causou grande satisfação pessoal e profissional, e esperamos que a turma possa ter a oportunidade de rever alguns tópicos de grande relevância ao estudo do Direito Penal e Processual Penal. 

                          O Professor Hélio Pedro Soares, um dos mais brilhantes estudiosos da Ciência Penal, e combativo Promotor de Justiça estará ministrando aulas sobre Prisão, liberdade provisória e instrumentos para a efetivação da liberdade provisória.

                         Noutro sentido, a Dra. Carla, Promotora de Justiça da Comarca de Itambacuri/MG, falará sobre a temática recursal, inclusive abordando a sistemática recursal da Lei 9.099/95 e Lei 5.250/67.

                        De nossa parte, faremos uma breve abordagem sobre concurso de pessoas, concurso de crimes e notas preliminares sobre aplicação da pena, conforme programa abaixo.   

                        Desde já, os nossos parabéns aos aprovados na 1ª Etapa do Exame de Ordem, na certeza de que o futuro será promissor e acreditamos piamente na vitória de cada um de vocês.

                        Sucesso a todos.   

Professor Jéferson Botelho 
CONCURSO DE PESSOAS:
Base legal – Artigo 29 do CPB.
Um crime pode ser praticado por uma ou várias pessoas em concurso. Pode o sujeito, isoladamente, matar, subtrair, etc. Frequentemente, todavia, a infração penal é realizada por duas ou mais pessoas que concorrem para o evento. 

Nessa hipótese, está-se diante de um caso de concurso de pessoas, fenômeno conhecido por concurso de agentes, concurso de delinqüentes, co-autoria, co-delinqüência, cumplicidade ou participação.

Concurso eventual: pode ocorrer em qualquer delito passível de ser praticado por uma só pessoa – crimes unissubjetivos.

Concurso necessário: Por sua natureza intrínseca, só podem ser cometidos por duas ou mais pessoas. São os crimes plurissubjetivos – ex. esbulho possessório, art. 161, II, do CP, paralisação de trabalho, art. 200 e 201 do CP – bigamia, art. 235 do CP – rixa, art. 137 do CP – quadrilha ou bando, art. 288 do CP.

Podem ser:
· Condutas paralelas: Há auxílio mútuo, todos os agentes têm a intenção de produzir o mesmo resultado. Ex.: artigo 288 do CPB.

· Condutas convergentes: As condutas se manifestam na mesma direção e no mesmo plano. Ex.: artigo 235 do CP.

· Condutas contrapostas: Os agentes comentem condutas contra a pessoa, que por sua vez, comporta-se da mesma maneira. Ex.: artigo 137 do CP.

REQUISITOS PARA O CONCURSO DE PESSOAS:

· pluralidade de agentes e condutas;

· relevância causal de cada conduta:

· liame subjetivo entre os agentes;

· identidade de infração penal - unidade de tipo. 

   TEORIAS: 

1) MONISTA – UNITÁRIA – IGUALITÁRIA: O crime ainda quando tenha sido praticado em concurso de várias pessoas, permanece único e indivisível. Não se distingue entre as várias categorias de pessoas ( autor – partícipe – instigador – cúmplice ), sendo todos autores ou co-autores do crime. Foi a posição adotada pelo Código de 1940, no artigo 29.

2) PLURALISTA: Para essa teoria, à multiplicidade de agentes corresponde um real concurso de ações distintas e, em conseqüência, uma pluralidade de delitos, praticando cada uma das pessoas um crime próprio, autônomo.   

3) DUALISTA: Há um crime para os autores e outro para os partícipes.   

· Autoria:

Quanto à conceituação de quem é “autor” do crime, foram criadas três teorias:

1) TEORIA FORMAL-OBJETIVA: Formula um conceito restrito de autor. Autor é aquele que pratica a conduta típica inscrita na lei, ou seja, aquele que realiza a ação executiva, a ação principal. É o que mata, subtrai, falsifica. Adotam tal conceito, entre nós, ANÍBAL BRUNO, DAMÁSIO, FRAGOSO E FREDERICO MARQUES. 

2) TEORIA MATERIAL-OBJETIVA: Formula um conceito extensivo de autor. Autor não é só o que realiza a conduta típica, como também aquele que concorre com uma causa para o resultado

3) TEORIA FINAL-OBJETIVA OU DOMÍNIO FINAL DO FATO: Formulada pela doutrina alemã, conceitua-se como  “autor” aquele que tem o domínio final do fato. Será autor aquele que, na concreta realização do fato típico, consciente, o domina mediante o poder de determinar o seu modo e, inclusive, quando possível, de interrompê-lo. Autor é, portanto, segundo essa posição, quem tem o poder de decisão sobre a realização do fato.  

· Co-autoria: 

O concurso de pessoas pode realizar-se por meio da co-autoria e da participação. Co-autor é quem executa, juntamente com outras pessoas, a ação ou omissão que configura o delito.

Assim, se duas pessoas disparam suas armas, alvejando a vítima e causando-lhe a morte, responderão como co-autores.

Inexistente a consciência de cooperação na conduta comum, não haverá concurso de pessoas, restando a autoria colateral ( ou co-autoria lateral ou imprópria ).

· Participação:

Fala-se em participação, sem sentido estrito, como a atividade acessória daquele que colabora para a conduta do autor com a prática de uma ação que, em si mesma, não é penalmente relevante.

Essa conduta somente passa a ser relevante quando o autor, ou co-autores, iniciam ao mesmo a execução do crime.  

São várias as formas de participação:

1) AJUSTE;

2) DETERMINAÇÃO;

3) INSTIGAÇÃO;

4) ORGANIZAÇÃO;

5) CHEFIA;

6) AUXÍLIO MATERIAL;

7) AUXÍLIO MORAL;

8) ADESÃO SEM PRÉVIO ACORDO.

Entretanto, a doutrina considera duas espécies básicas:

1) INSTIGAÇÃO: aquele que age sobre a vontade do autor, fazendo nascer nesta a idéia da prática do crime ou acoroçoando a já existente, de modo determinante na resolução do autor, e se exerce por meio de mandato, persuasão, conselho, comando.

2) CUMPLICIDADE: é aquele que contribui para o crime, prestando auxílio ao autor ou partícipe, exteriorizando-se a conduta por um comportamento ativo ( empréstimo de arma). Não se excluiu, porém, a cumplicidade por omissão nas hipóteses em que o sujeito tem o dever jurídico de evitar o resultado. Cita como exemplo a omissão do empregado que não tranca o cofre para que seja facilitada a ação do autor do furto com o qual colabora o partícipe. 

· Autoria mediata:

Como já se assinalou, autor não é apenas o que realiza diretamente a ação ou omissão típica, mas quem consegue a execução por meio de pessoa que atua sem culpabilidade. Chama-se isso de AUTORIA MEDIATA.

· Autoria incerta:

Aceita a teoria monista, o Código resolve qualquer problema com relação à autoria incerta, determinando que todos respondem pelo resultado, ainda que não se possa saber quem praticou a ação prevista no núcleo do tipo.

TEORIAS SOBRE A PARTICIPAÇÃO:

· Teoria da acessoriedade mínima – basta o fato típico;

· Teoria da acessoriedade limitada – conduta típica e ilícita;

· Teoria da acessoriedade máxima – conduta típica – ilícita e culpável;

· Teoria da hiperacessoriedade – conduta típica – ilícita- culpável e punível.  

PARTICIPAÇÃO EM CRIME MENOS GRAVE – DESVIO SUBJETIVO DE CONDUTA.

“Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até a metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave”.   
DO CONCURSO DE CRIMES:

· Concurso material: 
Caracteriza o concurso material a prática de dois ou mais crimes através de mais de uma ação ou omissão. Previsto no artigo 69 do CP. Também chamado na doutrina por concurso real ou Cúmulo material.
Pode ser: 

1) Homogêneo: Quando os crimes forem da mesma natureza. Ex.: Vários furtos

2) Heterogêneo: Quando os crimes forem de natureza diversa. Furto de um automóvel e atropelamento de um pedestre.

  O juiz deve individualizar a pena fixada para cada um dos delitos, somando as penas ao final.     

· Concurso formal: Base legal – artigo 70 do CP.
Caracteriza-se quando o agente pratica dois ou mais crimes, mediante uma só ação ou omissão, embora resultem dois ou mais delitos. 

É também denominado concurso ideal ou intelectual. Reconhecido o concurso formal, aplica-se a pena mais grave, ou, se iguais, somente uma delas, aumentada de um sexto até metade.

Concurso formal imperfeito: É definido na segunda parte do artigo 70 do CP. 
Ocorre o concurso formal imperfeito quando o agente, mesmo com uma só ação, tinha desígnios autônomos, ou seja, pretendia mais de um resultado.

A pena é aplicada cumulativamente. 

· Crime continuado:

 É chamado, também, continuidade delitiva. Vem expresso no artigo 71 do CP. 
Ocorre quando o agente, através de mais de uma conduta, comete dois ou mais delitos da mesma espécie, idênticos ou não.

Da mesma espécie: São os delitos que se assemelham por idênticos elementos objetivos e subjetivos.

Condições exigidas:

1) TEMPO;

2) LUGAR;

3) MANEIRA DE EXECUÇÃO;

4) OUTRAS SEMELHANTES.

Aplica-se a pena de um só deles, se idênticos, ou a mais grave, se diferentes, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dos terços.

Do crime continuado específico:

Encontra-se expresso no Parágrafo único do artigo 71 do CP.

Além de todos os requisitos do crime continuado comum, exige três outras condições:

· Que os crimes sejam dolosos;

· Que sejam praticados contra vítimas diferentes;

· Que ocorra grave ameaça ou violência à pessoa.  
· Erro na execução ( aberratio ictus): 

Conceito: É o desvio no ataque quanto à pessoa-objeto” do crime. Não altera o nomen júris do crime.

Base legal: artigo 73 do CP.

Tipos de aberratio ictus:

1) Aberratio com resultado único – chamada de unidade simples. 1ª Parte do artigo 73;

2) Aberratio com resultado duplo – chamada de unidade complexa – 2ª parte do artigo 73 do CP.

· Resultado diverso do pretendido: 

 Também chamado de aberratio criminis ou aberratio delicti: trata-se do desvio do crime, ou seja, do objeto jurídico do delito.
Base Legal: artigo 74 do CPB. 

· Limites das penas: 
Previsão legal: artigo 75 do CP.

Fundamento para o limite da pena:

· proibição da pena de caráter perpétuo – artigo 5º, inciso XLVII;

· Princípio da humanidade. 
NOÇÕES GERAIS SOBRE APLICAÇÃO DA PENA.

“NENHUM HOMEM, SE PENSASSE NO QUE É NECESSÁRIO PARA JULGAR OUTRO HOMEM, ACEITARIA SER JUIZ”.

“QUE PODE FAZER O JUIZ PARA SER MELHOR DO QUE É?

(...) SENTIR A MISÉRIA QUE O CERCA. SENTIR-SE PEQUENO PARA SER GRANDE.” (CARNELLUTI)

DA FIXAÇÃO DA PENA: ARTIGO 59 DO CP.

Princípio Constitucional da Individualização da Pena: artigo 5º, inciso XLVI – CF/88.

Artigo 5º, inciso XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:

Individualização penal: ocorre em três momentos distintos: 

· Individualização legislativa – processo através do qual são selecionados os fatos puníveis e cominadas as sanções respectivas, estabelecendo seus limites e critérios de fixação da pena;

· Individualização judicial: elaborada pelo juiz na sentença, é o momento em que concretiza a individualização legislativa que cominou abstratamente as sanções penais;

· Individualização executória, que ocorre no momento mais dramático da sanção criminal, que é o seu cumprimento.   

Dispositivos legais na aplicação da pena: artigos 59 e 68 do CP e 387, incisos I a VI do CPP.

CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA PENA:

Dois são os critérios mais utilizados, na prática, para fixação da pena:

1) CRITÉRIO BIFÁSICO: Preconizado por ROBERTO LYRA, com a operação em duas etapas, assim:

2) CRITÉRIO TRIFÁSICO: Esse é o critério adotado, expressamente, pelo Código Penal conforme se infere do artigo 68 do CP. É o chamado critério trifásico de NELSON HUNGRIA.  

Artigo 68 do CP. Cálculo da Pena –

 “A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e de aumento”.

Etapas:

· O juiz fixa a pena de acordo com as circunstâncias judiciais;

· O juiz leva em conta as circunstâncias agravantes e atenuantes legais;

· O juiz leva em conta as causas de aumento ou de diminuição de pena; 

1) PRIMEIRO PASSO: PENA-BASE – APENAMENTO OU SANÇÃO BÁSICA: Circunstâncias judiciais do Artigo 59 do CP.

· Culpabilidade do réu;

· Antecedentes;

· Conduta social;

· Personalidade;

· Motivos do crime;

· Circunstâncias do crime;

· Conseqüências do crime;

· Comportamento da vítima.

REGRAS DE FIXAÇÃO DA PENA-BASE:

· Sendo todas ou quase todas as circunstâncias favoráveis ao réu, a pena deve ficar próxima do mínimo;

· Quando a maioria das circunstâncias for desfavorável  ao acusado, a pena-base deve ser fixada próximo da média;

· Sendo todas as circunstâncias desfavoráveis ao réu, a pena-base pode, até mesmo ficar bem acima da média.    

2) SEGUNDO PASSO: CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS GENÉRICAS: 

· Circunstâncias atenuantes: artigos 65 e 66 do CP.

· Circunstâncias agravantes: artigo 61 do CP.  

Súmula 231 DO STJ: A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

Súmula 42 do TJMG: “Nenhuma circunstância atenuante pode reduzir a pena aquém no mínimo legal, como nenhuma agravante pode aumentá-la além do máximo cominado”. ( unanimidade ).

TERCEIRO PASSO: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO: 

Causas de aumento e diminuição de pena: não confundem com as qualificadoras. Não possuem pena própria, sendo que o aumento é sempre previsto em fração ( um terço, um sexto, dobro, metade, triplo, etc ).

Podem constar da parte geral ou da parte especial do Código. As da parte geral têm caráter genérico, podendo ser aplicadas a qualquer crime, mesmo em relação a delitos previstos em leis extravagantes.

PARTE GERAL:

1) CAUSAS DE DIMINUIÇÃO: 

· Art. 14, Parágrafo Único;

· Art. 24, § 2º;

· Art. 26, Parágrafo Único;

· Art. 28, § 2º;

2) CAUSAS DE AUMENTO: 

· Art. 60, § 1º;

· Art. 70, 71, 73, segunda parte;

· Art. 74, in fine.

Qualificadoras: São circunstâncias que dão qualidade ao crime, aumentado a pena. São verdadeiros tipos derivados. Para fazer a dosimetria, no crime qualificado, o juiz esquece o caput, pois têm pena própria. Estão previstas na parte especial do Código Penal.

· Art. 121, § 2º;

· Art. 129, §§ 1º, 2º e 3º;

· Art. 130, § 1º;

· Art. 133, §§ 1º e 2º;

· Art. 134, §§ 1º e 2º;

· Art. 136, §§ 1º e 2º;

· Art. 137, Parágrafo Único;

· Art. 148, § 2º;

· Art. 150, § 1º;

· Art. 155, § 4º;

· Art. 157, § 3º;

· Art. 158, § 2º;

· Art. 159, §§ 1º, 2º e 3º;

· Art. 163, Parágrafo Único;

· Art. 180, § 4º;

· Art. 223, Parágrafo Único;

· Art. 227, §§ 1º e 2º;

· Art. 264, Parágrafo Único;

· Art. 342, § 1º.   

